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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
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                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados e demais interessados, pelo presente 
se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião restrita de hoje, deliberou 
aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efetuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação 
restrita, são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da mesma Secção, nos termos do artigo 
255.º do Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 
do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 27.maio.2022 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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AJF Bastardo vs Esmoriz GC (30/04/2022) – Jogo 2612 

Liga UNA Seguros 

 
     AJF BASTARDO 
    
J PEDRO CARDOSO, Lic. 314051    1 JOGO DE SUSPENSÃO       Artigo 138.11RD 
 
(Desqualificação, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.)     

 
 

 
 

J PEDRO CARDOSO, Lic. 314051    EUR 153,00 MULTA          Artigo 138.11RD 
 
(Desqualificação, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.)     

 
                       ESMORIZ GC 

    
J ROBERTO REIS, Lic. 33889      EUR 96,00 MULTA          Artigo 138.10RD 
 
(3.ª expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.)     

 

 
❖  

 

Leixões SC vs AA Espinho (30/04/2022)–Jogo 2615 

Liga UNA Seguros – PlayOff Taça Federação 
 

 

     LEIXÕES SC 

    

J NUNO TEIXEIRA, Lic. 263940         EUR 38,00 MULTA                Artigo 138.1 RD 
 
(1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
❖  

 

São Francisco AD vs Juventude SC – (23/04/2022)–Jogo 1373 

CN SM III Divisão - Primeiros Sul 
 

 
    

     JUVENTUDE SC 

    

C JUVENTUDE SC                EUR 36,00 MULTA                                   Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n. º2, 56.º n.º 3 e 99.º, n. º2 do RD - Inobservância de outros deveres – 
Violação do disposto no artigo 27.º, n. º1, do Regulamento de Provas - Não envio do original do boletim de 
jogo. - Conforme verificação administrativa - cfr. artigo 229.º n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina.) 
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RC Senhorense vs GC Vilacondense (30/04/2022)–Jogo 1319 

CN SM III Divisão – Primeiros Norte 
 

 

     RC SENHORENSE 

    

J FILIPE CARVALHO, Lic. 209812       EUR 18,00 MULTA                Artigo 138.1 RD 
 
(1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
  GC VILACONDENSE 

    

J ROBERTO DOURADO, Lic. 65604        EUR 18,00 MULTA                Artigo 138.1 RD 
 
(1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
❖  

 

São Francisco AD vs AC Albufeira (30/04/2022)–Jogo 1374 

CN SM III Divisão – Primeiros Sul 
 

 

     AC ALBUFEIRA 

    

J HUGO RAMOS, Lic. 233597         EUR 27,00 MULTA                       Artigo 138.2 RD 
 
(2º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
❖  

 

SC Espinho vs AJM/FC Porto – (28/04/2022)–Jogo 2239 

CN Juniores A Femininos – Série B 
 

 
    

     SC ESPINHO 

    

C SC ESPINHO                     EUR 89,00 MULTA                       Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 22.º, n. º1, do Regulamento de Provas – O 
jogo realizou-se sem escadote para o árbitro. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável 
ex vi artigo 228.º n.º1, alínea e) do Regulamento de Disciplina. – Analisada a defesa junta, não se vislumbra 
indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 
13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 
disciplinares previstas no RD.) 
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Leixões SC vs Ala Nun´Alvares de Gondomar (28/04/2022)–Jogo 1124 

CN Juniores A Masculinos – Série A 
 

 

     LEIXÕES SC 

    

J TIAGO MARQUES, Lic. 257567       EUR 80,00 MULTA                        Artigo 141 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior 
- Inobservância de outros deveres - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 e do Ponto 20.2.1 das Regras 
Oficiais do Jogo – “Após o fim do jogo, no momento da saudação final, o jogador do LSC nº9 Tiago Marques 
Ferreira (Lic. nº 257567) tentou dirigir-se a mim em tom ameaçador e grosseiro proferindo as seguintes palavras 
"É sempre a mesma merda, caralho! Puta que pariu! Surreal, isto é ridículo!", tendo sido impedido de chegar 
até mim pelos restantes atletas e treinador.” - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável 
ex vi artigo 228.º n.º1, alínea e) do Regulamento de Disciplina. – Analisada a defesa junta, não se vislumbra 
indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 
13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 
disciplinares previstas no RD.) 

 
❖  

 

A Quarteira Beach Sports vs Lusófona VC (30/04/2022)–Jogo 2249 

CN Juniores A Femininos – Série C 
 

 
    

J JOSÉ SILVA, Lic. 1260             REPREENSÃO                             Artigo 177.1 RD 
 
(Incumprimento dos deveres em geral – Preenchimento do boletim de jogo em violação no disposto na alínea 
i) do n.º 11 do artigo 7.º do Regulamento de Arbitragem e alínea a) do n.º 6 do artigo 26.º do Regulamento de 
Provas. - Conforme boletim de jogo e verificação administrativa. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 
230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 228.º n.º1, alínea e) do Regulamento de Disciplina.) 

 
❖  

 

 

ES Madeira Torres vs SO Marinhense (01/05/2022)–Jogo 2302 

CN Juniores A Femininos – Série D 
 

 
    

J NICOLE SOUSA, Lic. 1435           REPREENSÃO                             Artigo 177.1 RD 
 
(Incumprimento dos deveres em geral – Preenchimento do boletim de jogo em violação no disposto na alínea 
i) do n.º 11 do artigo 7.º do Regulamento de Arbitragem e alínea a) do n.º 6 do artigo 26.º do Regulamento de 
Provas. - Conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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AAS Mamede vs SC Espinho (01/05/2022)–Jogo 1987 

CN Juvenis Masculinos – Série A 
 

 

     SC ESPINHO 

    

J LEONARDO PEREIRA, Lic. 267292      EUR 18,00 MULTA                Artigo 138.1 RD 
 
(1º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
❖  

 
GC Santo Tirso vs Escola Lamaçães – (23/04/2022)–Jogo 1511 

CN Infantis Femininos – Série A 
 

 
    

     ESCOLA LAMAÇÃES 

    

C ESCOLA LAMAÇÃES              EUR 27,00 MULTA                                Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior 
- Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 27.º, n. º1, do Regulamento de Provas - 
Não envio do original do boletim de jogo. - Conforme verificação administrativa - cfr. artigo 229.º n.º 2 alínea b) 
do Regulamento de Disciplina.) 

 
❖  

 
CD Póvoa vs Ala Nun´Alvares de Gondomar – (24/04/2022)–Jogo 2427 

CN Infantis Masculinos – Série A 
 

 
    

     ALA NUN´ALVARES DE GONDOMAR 

    

C ALA NUN´ALVARES DE GONDOMAR      EUR 36,00 MULTA                       Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n. º2, 56.º n.º 3 e 99.º, n. º2 do RD - Inobservância de outros deveres – 
Violação do disposto no artigo 27.º, n. º1, do Regulamento de Provas - Não envio do original do boletim de 
jogo. - Conforme verificação administrativa - cfr. artigo 229.º n.º 2 alínea b) do Regulamento de Disciplina.) 

 
❖  

 
GC Santo Tirso vs CN Ginástica (24/04/2022)- Jogo 1912 

CN SF II Divisão - Últimos 

       

      CN GINÁSTICA 

 

C CN GINÁSTICA                 EUR 10,00 MULTA              Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Mariana Saldanha. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 
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São Francisco AD vs Juventude SC (23/04/2022)- Jogo 1373 

CN SM III Divisão - Primeiros Sul 

        
  JUVENTUDE SC 

  

C JUVENTUDE SC                EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Henrique Gonçalves. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  

 

Odivelas VC vs AC Albufeira (23/04/2022)- Jogo 1370 

CN SM III Divisão - Primeiros Sul 

        
  ODIVELAS VC 

 

C ODIVELAS VC                  EUR 60,00 MULTA              Artigo 30.2RP 

(Não apresentação das licenças federativas dos atletas João Correia, Miguel Marques, Daniel Simões, Miguel 
Costa, João Ferreira e Ruben Ribeiro. Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado 
cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  

 

VC Setúbal vs CV Lisboa (24/04/2022)- Jogo 1367 

CN SM III Divisão - Primeiros Sul 

        
  CV LISBOA 

 

C CV LISBOA                   EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Kauan Carvalho. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  

 

AV Atlântico vs CV Lisboa (23/04/2022)- Jogo 1372 

CN SM III Divisão - Primeiros Sul 

       
     CV LISBOA 

 

C CV LISBOA                   EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Kauan Carvalho. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 
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Leixões SC vs SL Benfica (25/04/2022)- Jogo 2329 

CN Sub21 (JB1) Masculinos - Série dos Primeiros 

     
  SL BENFICA 

  

C SL BENFICA                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Carlos Puron. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  

 

AD Marista vs Odivelas VC (23/04/2022)- Jogo 1273 

CN Sub21 (JB) Femininos - Últimos - Sul 

       
        ODIVELAS VC 

 

C ODIVELAS VC                  EUR 60,00 MULTA              Artigo 30.2RP 

(Não apresentação das licenças federativas das atletas Rita Soares, Catarina Machado, Catarina Assunção, 
Bárbara Faria, Mariana Oliveira e do treinador Luís Monteiro. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  

 

CF “Os Belenenses” vs CV Lisboa (23/04/2022)- Jogo 1271 

CN Sub21 (JB) Femininos - Últimos- Sul 

        
  CF “OS BELENENSES” 

 

C CF “OS BELENENSES”            EUR 10,00 MULTA             Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Maria S. Pereira. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  
 

AA Espinho vs Vitória SC (23/04/2022)- Jogo 1183 

CN Sub21 (JB) Femininos - Primeiros - Norte 

        
  AA ESPINHO 

 

C AA ESPINHO                  EUR 10,00 MULTA               Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Isabel C. Silva. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 
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RC Senhorense vs FC Aamres (24/04/2022)- Jogo 1242 

CN Sub21 (JB) Femininos - Últimos - Norte 

      
     FC AMARES 

 

C FC AMARES                   EUR 50,00 MULTA               Artigo 30.2RP 

(Não apresentação das licenças federativas das atletas Cristiana Antunes, Morgana Rebelo, Maria Á. Ribeiro, 
Ana Ferreira, Ana Marques. Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao 
disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  
 

SO Marinhense vs SL Benfica (24/04/2022)- Jogo 1148 

CN Juniores A Masculinos - Série B 

        
  SL BENFICA 

 

C SL BENFICA                 EUR 30,00 MULTA                Artigo 30.2RP 

(Não apresentação das licenças federativas dos atletas Diogo Fernandes, António Vieira e Francisco Silva. 
Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, 
aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  
 

AVC Famalicão vs PV2014/Ac. Vol. Colégio Efanor (24/04/2022)- Jogo 2208 

CN Juniores A Femininos - Série A 

       
       PV2014/AC. VOL. COLÉGIO EFANOR 

 

C PV2014/AC. VOL. COLÉGIO EFANOR       EUR 10,00 MULTA      Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa do treinador Pedro Pinto. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 

 

❖  
 

PV2014/Ac. Vol. Col. Efanor vs Juventude Pacense (25/04/2022)- Jogo 2205 

CN Juniores A Femininos - Série A 

        
  PV2014/AC. VOL. COLÉGIO EFANOR 

 

C PV2014/AC. VOL. COLÉGIO EFANOR       EUR 10,00 MULTA      Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Laura Maio. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 
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SL Benfica vs Clube Condeixa (23/04/2022)- Jogo 1151 

CN Juniores A Masculinos - Série B 

      
  SL BENFICA 

 

C SL BENFICA                 EUR 20,00 MULTA                Artigo 30.2RP 

(Não apresentação das licenças federativas dos atletas Diogo Fernandes e Francisco Silva. Conforme Boletim 
de jogo e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi 
artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.) 

    
  CLUBE CONDEIXA 

 

C CLUBE CONDEIXA               EUR 10,00 MULTA              Artigo 30.2RP 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Ricardo Sardinha. Conforme Boletim de jogo e verificação 
administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 
Regulamento de Disciplina.) 

 

 

 
O Conselho de Disciplina 

 

 


